
COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL DO ALTO URUGUAI 
CATARINENSE  

MACRORREGIÃO MEIO-OESTE E SERRA CATARINENSE– CONCÓRDIA 

 

 
DELIBERAÇÃO 02/2020 

 

A COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL DO ALTO URUGUAI CATARINENSE – 

MACRORREGIÃO MEIO-OESTE e SERRA CATARINENSE, no uso de suas atribuições na reunião 

ordinária realizada no dia 13 de fevereiro de 2020, e  

 

Considerando a proposta de implantação de 01(um) CAPS Microrregional para atender as 

demandas dos municípios de Alto Bela Vista, Ipira, Piratuba, Peritiba e Presidente Castello Branco; 

 

Considerando a proposta inicial de implantação do CAPS Microrregional no município de Piratuba, 

e considerando a ´proposição dos 05 (cinco) municípios de Alto Bela Vista, Ipira, Piratuba, Peritiba 

e Presidente Castello Branco para que a sede do CAPS Microrregional seja o município de Alto 

Bela Vista; 

  

 

Resolve: 

 

Art. 1º - HOMOLOGAR a mudança da sede do CAPS Microrregional do município de Piratuba para 

o município de Alto Bela Vista. 

 

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 

Concórdia – SC, 18 de fevereiro de 2020 

 

 

FLÁVIO JOEL ZOLET 

Secretário de Saúde de Seara 

Coordenador da CIR Alto Uruguai Catarinense 


